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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  

 

Assunto: Formalização de Demanda para prestação de serviços de organização, manutenção, 

suporte e hospedagem do site governamental (cabrobo.pe.leg.br), do Portal da Transparência, 

do e-SIC e da Carta de Serviços da Câmara Municipal de Cabrobó/PE. 

 

1. Introdução 

 

O presente documento tem por objetivo demonstrar a necessidade da contratação de empresa 

para prestação de serviços de organização, manutenção, suporte e hospedagem do site 

governamental (cabrobo.pe.leg.br), do Portal da Transparência, do e-SIC e da Carta de Serviços 

da Câmara Municipal de Cabrobó/PE, por conseguinte, garantir que não haja descontinuidade 

dos serviços essenciais prestados pelo Poder Legislativo Municipal. 

 

2. Justificativa  

 

A Câmara Municipal de Cabrobó/PE, a exemplo de muitas outras Câmaras municipais, não 

dispõe de técnicos especializados em organização, manutenção, suporte e hospedagem do site 

governamental, portal transparência, e-sic e carta de serviços, com a experiência necessária 

para alcançar os objetivos almejados. 

 

A Contratação de uma empresa para prestação dos serviços de organização, manutenção, 

suporte e hospedagem do site governamental (cabrobo.pe.leg.br), do Portal da Transparência, 

do e-SIC e da Carta de Serviços é necessária haja vista a suma importância da transparência e 

para ampliar a publicidade do efetivo exercício das funções do Poder Legislativo e da atuação 

dos membros da Câmara Municipal de Cabrobó. 

 

A Câmara Municipal sendo o órgão responsável pelo exercício do Poder Legislativo no âmbito 

do Município de Cabrobó, onde os Vereadores se reúnem, conforme dispõe a Lei Orgânica 

Municipal e a Constituição Federal, para debater e votar proposições legislativas no interesse 

da população local, bem como promover o controle externo do Poder Executivo e de seus 

órgãos necessita dar conhecimento a sociedade das atividades, eventos e afins realizados no 

recinto desta Casa Legislativa. Para tanto, levando em consideração que os serviços de 

organização, manutenção, suporte e hospedagem do site governamental (cabrobo.pe.leg.br), do 

Portal da Transparência, do e-SIC e da Carta de Serviços são de natureza essencial e entende-

se viável a contratação de uma empresa para execução do objeto. 

 

Os serviços deverão ser prestados pela empresa que será contratada sempre que solicitado pelo 

gestor da Câmara Municipal de Cabrobó/PE, ou a quem for por ele designado. 

 

Por sua vez, o custo para um processo de licitação em uma das modalidades referidas na nova 

Lei de Licitações seria superior a eventual benefício eventual dela advindo e pequenas 

relevâncias econômicas não justifica os gastos com uma licitação, além de poder causar 

prejuízos a Administração, inclusive com o acréscimo de preços ou custo pela demanda de 

tempo que o certame licitatório exigiria. 
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3. Descrição do Objeto 

 

A presente demanda visa a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

de organização, manutenção, suporte e hospedagem do site governamental (cabrobo.pe.leg.br), 

do Portal da Transparência, do e-SIC e da Carta de Serviços da Câmara Municipal de 

Cabrobó/PE. 

Os serviços a serem contratados deverão abranger, de forma contínua e eficiente, a manutenção 

técnica e operacional dos sistemas acima mencionados, garantindo o seu pleno funcionamento, 

atualizações constantes, suporte técnico especializado para eventuais correções e ajustes, bem 

como a hospedagem segura e estável dos referidos serviços na web, por um período de 12 (doze) 

meses. Além disso, a empresa contratada será responsável pela adequação e implementação de 

melhorias necessárias, sempre com foco na otimização do atendimento ao público e no 

cumprimento das normas e exigências legais relacionadas à transparência pública e à 

acessibilidade digital. 

4. Especificações Técnicas  

 

Os serviços contratados deverão atender às seguintes especificações: 

A empresa será responsável pela organização, atualização e correção de falhas no site oficial 

da Câmara Municipal (cabrobo.pe.leg.br), garantindo seu funcionamento contínuo. 

A hospedagem deverá ser em servidores seguros e de alta disponibilidade, com backups diários 

e recuperação de dados em caso de falhas. 

Suporte especializado, com atendimento rápido e resolução de incidentes dentro de prazos 

estabelecidos. 

A manutenção e atualização dos sistemas de Portal da Transparência, e-SIC, Ouvidoria e Carta 

de Serviços devem garantir o cumprimento das normas de acessibilidade e transparência 

pública. 

Gestão e manutenção dos e-mails institucionais com segurança, incluindo proteção contra spam 

e vírus. 

Implementação de medidas de segurança cibernética para proteger dados e sistemas contra 

acessos não autorizados, garantindo confidencialidade e integridade das informações. 

Essas especificações visam garantir a continuidade, segurança e eficiência dos serviços 

prestados, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de Cabrobó/PE. 

5. Recursos Orçamentários 

 

Os recursos necessários para a realização desta contratação estão previstos no orçamento da 

Câmara Municipal de Cabrobó/PE, para o exercício de 2026. 
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6. Anexos 

 

Segue em anexo o Termo de Referência, o qual detalha de forma mais abrangente as 

especificações técnicas, requisitos e demais informações pertinentes à contratação. 

 

Este documento formaliza a demanda para e serve como base para a abertura do processo de 

contratação pública. 

 

Cabrobó, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Williane Inocêncio de Souza  

Assessora Especial 

 

 

Autorizo a abertura deste processo. 

 

 

 

Paulo Gonçalves do Nascimento  

Presidente da Câmara Municipal de Cabrobó/PE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


